
X B I n2 694

de 03 â.e dezembro de 198O
PEREIRAS

Ba nova redação ao artigo 22 da
lei n£ 687, de 22o09e80 e dá ou

tras -orovidênciaso

PEBRO PBKSTHàj defeito l^íunicipal de PereiraSç -

faço saber que a Gamara I<^icipal aprova e eu sanciono e pro
mulgo a seguinte lei:

Artigo 12 •- O artigo 2S da lei n2 68? de 22„09o80,

passa a ter a seguinte redação; "AR1'IG0 22»- Os recursos finan
ceiros mencionados no artigo 22 da lei supra referida destinar

se-ão a; construção de Guias e Sarjetas, conforme novo orçanen

to programa apresentado à Secretaria de Estado dos Negócios do
InterioTo

Artigo 22o- Esta lei entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrárioo

Prefeitura Mtmicipal de Pereiras, 03 de dezambro

de 1980»

PEBHO PEEEXEa.
Prefeito lõmicipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura líunicipal

de Pereiras, na data supra»




